
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submeto à apreciação dos nobres vereadores e vereadoras este Projeto de Lei que dá
denominação ao logradouro público que menciona.

Poucas plantas são mais valiosas para o homem do que as palmeiras. Além da beleza,
que as torna elemento paisagístico incomparável, fornecem vários produtos de utilidade imediata.
As palmeiras são plantas perenes lenhosas com um único caule principal e quando ultrapassam os 6
metros, elas se qualificam como uma árvore  pertencente à família Palmae também conhecido como
Arecaceae.

Palácio Barbosa Lima, 17 de agosto de 2021.

 

Hitler Vagner Candido de Oliveira  José Márcio Lopes Guedes
Vereador Vagner de Oliveira -

PSB
 Vereador Zé Márcio - PV
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